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CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE 17 {DEZESSETE) MICROCOMPUTADORES
CONFORME DESCRITIVOS E TERMO DE REFERÊNCIA NO ANEXO !. QUE ENTRE
SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E A
EMPRESA MATHEUS CESTARI MAGALHÃES - EPP.

PROCESSO Na 034/2017
PREGÃO PRESENCIAL NO 08/2017
CONTRATO NO 1 5/2017

O presente contrato é firmado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO ROSÉ DO Rlo
PRETO. pessoa de direito público, irlscrita no CNPJ/MF sob o n' 51.857.894/0001-71
com sede á Rua Silvo Jardim. no 3357, Centro

SP. CEP '15010-060, doravante denominada
representada pelo seu Presidente. S.r. COROUPI

''tn cédula de

nesta cidade de São José do Rio Preto
CONTRATANTE. neste ato

MEAN CHARLES O. D. SER8ETO
identidade RG íl' e inscrito no CPF/MF sob o n'

e a empresa MATHEUS CE$TAR! MAGALHAES - EPP. inscrita no
CNPJ/MF sob o n' 13.977 867/0001-43. com

1 260 Bairro Jd. Morumbi.Oliveira. n
1 5.090-1 90
EUCIMAR

sede na Av, Francisco das Chagas
na cidade de São José do Rio Preto/SP, CEF'
CONTRATADA. neste

da
doravante

COELHO
denominada

MAGAU{AES, poNadQr
e inscrito no CPF/MF sob o nó

de 21 de junho de 1993; e alterações
e Resolução Municipal n' 1.056

cédula
ato representada

identidade RGde
poí'

Lei Federal n' 8.666
17 de julho de 2002
firmam o presente contrato

nos termos da
Lei Federal Qo l0.520. de

de 6 de setembro de 2006
com as seguirltes cláusulas

CLÁUSULA PRIMEIRA - D0 08JETO

1.1 0 presente contrato tem por objeto a aquisição de microcomputadores
Termo de Referência -- Anexo l do Edital

conforme

1 .2 0 valor total deste contrato é de R$ 85.000.00 (oitenta e cinco mil realsl

1.3 No preço acima estão embutidos os custos de transporte, carga e descarga do
objeta. impostos. taxas e en"tolumentos legais, insumos e demais encargos incidentes
nclusive previdenciários e trabalhistas. sendo de inteira responsabilidade da
CONTRATADA a quitação destes

1.4 Fazem parte integrante deste contrato, para todos os efeitos legais, o edital do
Pregão Presencial n' 08/2017 e seus anexos. bem como a Proposta apresentada pela
CONTRATADA, e a Ata de Sessão do Pregão Presencial.

CLÁUSULA SEGUNDA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

2.'t A CONTRATANTE se obriga a

a) Promover. através de seu representante. o acompanhamento e a fiscalização da
entrega, sob as especificações estabelecidas no presente contrato e em sua proposta:
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as
ocorrências de quaisquer fatos que. a seu critério. exijam medidas corretivas por parte
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daquela. beM como a $piicação de eventuais penalidades. visando garantir o
cumprimento das disposições contidas neste instrumento

b) Efetuar o pagamento ;à CONTRATADA. de acordo coM o prazo estabelecido neste
contrato

c). Prestar as informações e as esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA. '

CLÁUSULA TERCEIRA OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

3.1 A CONTRATADA se obriga a

a) Entregar o objeto em conformidade com os padrões e normas aplicadas à espécie
responsabilizando-se integralmente pela qualidade deste

b) Comunicar, formal e iMediatatnente, â CONTRATANTE eventuais ocorrências
anormais verificadas na execução do contrato. no menor tempo possívell

c} Atender, com a diligência necessárias::; a$ determinações da CONTRATANTE.
adorando tôdas as providên:clãs nóce$sá iaé::â réb:tllarização de faltas e irregularidades
verificadas:

d} Manter.
assumidas
licitação;

durante a lr+gêrieia da 'contratação. compatibilidade com as obrigações
bem como tbdãÉ as condições de habilitação lé qüatificação exigidas na

e} Responsabilizar-se por quaisqt.ier danos ou prejuízos que causar à CONTRATANTE
em: decorrência do não cumprimento ou cumprimento irregular das obrigações
assumidasl +
Q Responsabilizar-se pelo pagamento de quaisquer tributos. multas ou quaisquer ónus
oriundos da contratação. pelos quais seja responsável, principalmente os de natureza
fiscal e comercial

g) Efetuar imediatamente e totalmente às suas expensas, sem qualquer ónus para a
CONTRATANTE, a substituição dos equipamentos que apresentarem eventuais defeitos

h) Garantir a entrega do objeto licitada dentro do prazo estabelecido

CLÁUSULA QUARTA DA FORMA DE ENTREGA, GARANTIA E PRAZO

4.1 0 oõjeto deverá ser entregue da seguinte no prazo de lO (dez) dias corridos, a
contar da data da assinatura do contrato

4.1.'1 Poderá a CONTRATANTE requisitar a antecipação das entregas previstas nos
desde que comunique a CONTRATADA
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o do prazo de entrega. caso ocorram
comprovados pela CONTRATADA e

4.4 A CONTRATADA deverá fornecer garantia dos itens pelo prazo mínimo de 12(doze)

assinatura nte contrato terá a vigência de 12 (doze) meses contados a partir de sua

CLÁUSULA QUINTA DO RECEBIMENTO

5.1 Observado o disposto nos ans. 73 a 76 da Lei Federal n' 8,666/1993. o recebimento
do objeto desta contratação será realizado peia:;Comissão de Recebmento, mediante a
apresentação de Nota fiscal/Faturn, qu6 deverá :a9fesentar valores e descrições em
estrita confa©lidade com a proposta da COtQTRATAàK, da seguinte fome: '

5.'LI Provisoriamente. assim que efetuada a entrega. para efeito de posterior verificação
da conformidade com as especificações: ' ' ;- ' '''' '' ' --'

5.1.2 Definitivamente. até 05 {çinço) dias úteis após verificação dos Itens e consequenteaceitação. ':"; ' ' '' '''

5.2 0 recebimento provisório dar-se-á mediante as seguintes condições: t'
5.2.1 Quantidades em conformidade com o estabelecido no contrato

5.2.2 Entrega no prazo. local e horário previstos neste Edital

5.3 0 recebimento definitivo dar-se-á

5.3.1 Após verificação física que constate a integridade do objeto

5.3.2 Após verificação da conformidade com as especificações constantes no Editae em seus anexos

'4 No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido
provisoriamente. será lavrado Temia de Recusa, no qual se consignação as
desconformidades, das quais deverá ser notificada a CONTRATADA, que deverá
recolher e substituir os itens recusados

5.4.1. A CONTRATADA terá prazo de a5 (cinco) dias úteis. prorrogáveis por igual
período desde que ocorra motivo justificado e aceito pela CONTRATANTE. para

'a--'

providenciar a substkúção. e/ou complementação do objeto, a partir da comunicaçã:o
oficial feita pela CONTRATANTE. ' '' " '' '' ' '-'

Página 3 de 6



CÂN]ARA N[UNICllKL l)E SÃO ROSÉ DO RIO PRETO-SP
RUA SALVA JARDIM, 33S7 - PANE {1 7) 32 1 4-7777 / FAX (} 7) 32} 4,7788

www. ca rüa rariop fe to.com . br

5.4.2 Caso a substituição nâo ocorra no prazo determinado. estará a CONTRATADA
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas r\o Edital.
no contrato e na Lei Federal Ro 8.666/1993

$.5 Satisfeitas as exigências e condições previstas
De finitiv o

lavrar.se-á Termo de Recebimento

5.6 0 recebimento provisório e definitivo; do objeto não exclui a responsabilidade civil da
CC)NTRATADA a ele relativa, nem a ético-profissional. pela perfeita execução do
contrata

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6.1 0 pagamento será efetuado até o 5o (quinto) dia útil a contar da lavratura do Termo
de Recebimento Definitivo. mediante apresentação de Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer
correção monetária. por meio de depósito bancário em conta-corrente da
CONTRATADA

6.2 A falta de apresentação das certidões dê regularidade fiscal e trabalhista.
atualizadas. implicará a suspensão do pagamento até sua devida regularização por parte
da CONTRATADA

6.3 Quando for constatada qualquer irregularidade úa ;Nafta Fis;cal/natura. será
imediatamente soliçltàda à CQN'TRAI'ADA Cara de Cair çáã, quando :couber. ou ainda
peRinente regularização, que deverá ser encaminhada à CONTRATANTE no prazo de
24 (vinte e quatro) horas.

6.3.1 Caso a CONTRATADA não apresente Carta de Correção rlo prazo estipulado. o
prazo para pagamento será recontado, a parir da data da sua apresentação.

'F

CLÁUSULA SÉTIMA DA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto
nos ads. 77 a 80 da Lei Federal n' 8.666/1993.

7.2 A rescisão contratual. em favor da CONTRATANTE, terá lugar de pleno direito.
ndependentemente de prévia ação ou interpelação judicial: na ocorrência de quaisquer
hipóteses previstas no art. 78. incs. l a XVII. da Lei Federal n' 8.666/1993. mediante
notificação entregue diretamente ou por via postal. sem prejuízo das penalidades
previstas neste contrato.

b

7.3 A rescisão acarreta na$ consequências previstas no art. 80 da Lei Federal n'
8.666/1993 e suas alterações. sem prejuízo das demais sanções legais e contratuais.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES

8.1 Em conformidade com o estabelecido nos ans. 86 e 87 da Lei Federal Ro 8.666/'t993
a CC)NTRATADA que descumprir as condições contratuais, garantida a prévia defesa
ficará sujeita às seguintes penalidades

a) Advertência por escritc

b} Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total dc contrato pelo atraso injustificado e
luras de 1% (um por cento) ao mês, ou fiação equivalente. pela permanência do atraso
sem prejuízo das demais penalidades previstas etn lei

c) Rescisão unilateral do contrato

d} Suspensão temporária do direito de participar em licitações e contratar çom a Câmara
Municipal por prazo não superior a 2 (dois) anos

e) Declaração cie }nidoneidade para licitar ou contratar com o Poder Público enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, no forma do inc. IV
art. 87. da Lei Federal Ro 8.666/1 993 e alterações

8.2 As multas moratória e rescisória que serão cobradas cumulativamente serão
descontadas dos pagamentos eventualmente devidos à CONTRATADA.:. ou cobradas
judicialmente quandoi notificada, a CONTRATADA nãó e$etuâr sêu pagamento no prazo
fixado

8.3 A aplicação das multas moratória e rescisória não impede a aplicação das demais
penalidades previstas na legislação de licitações e contratos, as quais. desde já, sujeita-
se a CONTRATADA. como a cobrança de perdas e danos que a CONTRATANTE venha
a sofrer em face da inexecução parcial ou total do contrato

8.4 Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data em que o
obleto deveria ter sido entregue. O recebimento provisório do objeto suspende a mora
voltando, entretanto. esta a incidir a partir da data da comunicação de sua rejeição à
CONTRATADA. valendo os dias já corridos

8.5 Após a aplicação de qualquer penalidade prevista. realizar-se-á comunicação
escrita à empresa e publicação no órgão de Imprensa Oficial, constando o fundamento
legal da punição.

CLÁUSULA NONA CONDIÇÕES GERAIS

9.1 Não poderá a CONTRATADA ceder ou transferir. no todo ou em parte, o objeto
do presente contrato, sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE

L

9.2 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários. até 25% (vinte e cinco por centos
do valor inicial atualizado do contrato, salvas as supressões resultantes de acordo

,-, '.L
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elebrado entre as partes/l;993. derão ultrapassar o limite indicado, nos termos do art.

lãlgXg l$ 1FBll;:i.E='ã:?:m
ibid resultantes d8
ATADA. conforme

9.4 Obriga-se a CONTRATADA a manter. durante todo
contrato, as condições de habilitação exigidas no edital

o período de vigência do

CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1 As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correrão por conta
da dotação orçamentária: 4490.52 - Equipamentos e Material Permanente

l0.2 F:ica eleito Q foro da Comarca de São José do Rio Preto + SP. com renúncia dos
demais. por mais privilegiados que sejam. para djrímir as questões suscitadas da
interpretação deste pregão. seu contrato e demais ates deles decorrentes

10 3 E pof:;estarem as partes justas e de plenos acordo no que se refere aos termos do
presente contrato. firmam-no em 2 (duas) vias de igual tear e validade. perante as
testemunhas abaixo nomeadas. ' '- '

São José do :Rio Preto. 34 dê;:baia de 201:7

''-'~.. ,.= ':=.,.
Presidente.da:#amam hlunícipal

9õPüabsó ,Vo Rio 9l+eto
/

EnCiMAR CQ&í!:wnxa
MATHEUS CESnARI.MA6'A't HAe,t;xpp

TESTEMUNHAS

},/!©:i-{ i\.IK.\3'U'ljN ;$Í'Ê iU

NATALV TAKAHASHI ANTOLINE
RG: LCANDRO JOSE At$DC
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